
PROJETO DE LEI Nº    46   , DE 2012.

Dispõe sobre denominação  de  Vereador  Celso Luiz,  a  logradouro
público que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  “Vereador  Celso  Luiz”,  a  atual
Avenida Brasil, que tem início na Rua Antonio de Freitas, no Parque Cidade Nova, passando
pela  Rotatória  Engº  João  Luiz  Coelho  e  término  na  divisa  do  loteamento  Jardim Serra
Dourada, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Mogi Guaçu,

DR. PAULO EDUARDO DE BARROS
PREFEITO



AUTÓGRAFO N.º 5.228, DE 2012
(Projeto de Lei nº. 46/2012)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º Passa a denominar-se “Vereador Celso Luiz”,
a atual Avenida Brasil, que tem início na Rua Antonio de Freitas, no Parque
Cidade Nova, passando pela Rotatória Engº João Luiz Coelho e término na
divisa do loteamento Jardim Serra Dourada, neste Município.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 13 de novembro de 2012.

Ver. JOSÉ ROBERTO MACHADO
Presidente

Ver. ELIAS FERNANDES DE CARVALHO
1º Secretário

Ver. CARLOS DONIZETE DA COSTA
2º Secretário
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